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Análise conjuna da Direoria de Soluções
Digiais (DESIN) e da Direoria de Provimeno

e Movimenação de Pessoal (DEPRO) sobre a
adoção do conrao-padrão, assinado uma
única vez pelo dirigene máximo, e do ermo
individual de adesão, assinado pelo
conraado, para a ormalização dos
Conraos por Tempo Deerminado. O

Parecer da CONJUR conrma a viabilidade
jurídica do modelo. A Noa apresena
orienações para elaboração dos
documenos pelos órgãos e sobre o uso
uuro do uxo digial no Ingresso SOUGOV

CDT.

Processo SEI nº 19975.023968/2025-81

1. A Secrearia de Gesão de Pessoas, por meio da Direoria de Soluções
Digiais (DESIN) e da Direoria de Provimeno e Movimenação de Pessoal (DEPRO), vem
implemenando ações para aprimorar e simplicar o processo de provimeno de pessoal,
com oco, no momeno, na ormalização das conraações emporárias previsas na Lei nº
8.745/1993. O modelo aualmene adoado exige a assinaura individual do dirigene
máximo em cada conrao, o que gera arasos e elevado esorço das áreas de gesão de

pessoas, especialmene em processos seletvos com grande número de convocados.

2. Com o objetvo de solucionar essa diculdade, a DESIN encaminhou à
DEPRO a Noa Técnica SEI nº 31979/2025/MGI (52504515), apresenando proposa de
melhoria. Em seguida, a DEPRO submeeu a maéria à Consuloria Jurídica do Minisério
da Gesão e da Inovação em Serviços Públicos (CONJUR/MGI), por meio da Noa Técnica

SEI nº 36350/2025/MGI (53149471), soliciando análise ormal.

3. A Consuloria Jurídica examinou o ema e emitu o Parecer nº
01117/2025/CONJUR-MGI/CGU/AGU (55099619), concluindo pela viabilidade jurídica da



adoção de um conrao-padrão assinado apenas uma vez pelo dirigene máximo,
enquano cada conraação individual seria ormalizada por meio de ermo de adesão
assinado eleronicamene pelo conraado. A CONJUR desacou que o modelo observa o

princípio constucional da eciência (ar. 37 da Constuição Federal) e esá em
conormidade com a Lei nº 14.063/2020 e com o Decreo nº 10.543/2020, que
disciplinam o uso de assinauras elerônicas no seor público. Reorçou-se, ainda, que
evenuais siuações especícas não conempladas no conrao-padrão poderão ser
raadas em documeno próprio, quando necessário.

4. O conrao-padrão deverá coner apenas as inormações gerais e aplicáveis
a odos os conraados de um mesmo processo seletvo, nos ermos do Decreo nº
4.748/2003. Deverá possuir numeração especíca e ser assinado uma única vez pelo
dirigene máximo, sem incluir dados individualizados dos conraados. Já o ermo
individual de adesão deverá regisrar as inormações pessoais e uncionais de cada
conraado, ais como unção, jornada, remuneração, unidade de loação e vigência, enre

ouras. Esse ermo ará reerência ao conrao-padrão e será assinado eleronicamene
pelo conraado, constuindo o insrumeno ormal do vínculo individual.

5. A elaboração do conrao-padrão e do ermo individual de adesão é
responsabilidade de cada órgão ou entdade conraane. Ambos os documenos devem
ser redigidos de orma clara, objetva e acessível, em consonância com a Lei nº

15.263/2025, além de observar oda a legislação aplicável. Havendo dúvidas quano à
redação ou adequação jurídica dos insrumenos, recomenda-se que os órgãos consulem
suas respectvas Consulorias Jurídicas, a m de assegurar segurança jurídica e aderência
às regras do edial do processo seletvo.

6. O novo modelo esá alinhado ao desenvolvimeno do Ingresso Digial

SOUGOV CDT, sisema que modernizará o processo de conraações emporárias. No
Ingresso SOUGOV, o conrao-padrão assinado será disponibilizado digialmene ao
conraado, e o ermo de adesão será encaminhado para assinaura elerônica. Após a
assinaura e o regisro de provimeno, odos os documenos serão auomatcamene
inegrados ao Assenameno Funcional Digial, garantndo rasreabilidade, padronização e
maior agilidade. A previsão de disponibilização dessa sisemátca é para o primeiro

semesre de 2026. Os órgãos que desejarem adoar o novo uxo já podem iniciar a
elaboração de seus modelos de conrao-padrão e ermo de adesão.

7. Cumpre regisrar que a Lei nº 14.620/2023 dispõe que conraos rmados
por meios digiais dispensam a assinaura de esemunhas quando a plaaorma utlizada
garane a inegridade e a auentcidade das assinauras. Esse enendimeno será aplicado

no uxo do Ingresso SOUGOV CDT, que utliza assinauras elerônicas Gov.br com
vericação de identdade, assegurando validade jurídica plena ao processo digial.

8. Esa Noa Inormatva Conjuna será encaminhada ao Secreário de Gesão
de Pessoas para apreciação. Propõe-se, ainda, o envio de ofcio circular aos órgãos e
entdades inegranes do Sisema de Pessoal Civil da Adminisração Federal (SIPEC), para

divulgação do Parecer da CONJUR e desa Noa Conjuna, bem como para orienar sobre
o novo modelo de ormalização e sobre as ações necessárias para preparação ao uso do
Ingresso Digial SOUGOV CDT.



9. Diane do exposo, conclui-se que o modelo composo por conrao-padrão
assinado pelo dirigene máximo e ermo individual de adesão assinado eleronicamene
pelo conraado é válido, seguro e eciene. Ele esá alinhado às direrizes de

modernização, aende às exigências da legislação de assinauras elerônicas.

10. Submee-se esa Noa Inormatva Conjuna à consideração superior.

Brasília, na daa da assinaura.
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De acordo. Encaminhe-se conorme o proposo.
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De acordo. Encaminhe-se aos órgãos e entdades inegranes do Sisema de
Pessoal Civil da Adminisração Federal (SIPEC), para divulgação do Parecer da CONJUR e

desa Noa Conjuna.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Assinatura Eletrônica da Autoridade Competente

Documeno assinado eleronicamene por Anonio Fiuza de Sousa Landim,
Direor(a), em 24/11/2025, às 08:06, conorme horário ocial de Brasília, com
undameno no § 3º do ar. 4º do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documeno assinado eleronicamene por Carla Fonura De Brio, Chefe(a) de
Divisão, em 25/11/2025, às 16:47, conorme horário ocial de Brasília, com
undameno no § 3º do ar. 4º do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documeno assinado eleronicamene por Anna Carolina Neves Martns
Rodrigues Lima, Coordenador(a)-Geral, em 25/11/2025, às 16:47, conorme
horário ocial de Brasília, com undameno no § 3º do ar. 4º do Decreo nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documeno assinado eleronicamene porMaria Aparecida Chagas Ferreira,
Direor(a), em 02/12/2025, às 12:25, conorme horário ocial de Brasília, com
undameno no § 3º do ar. 4º do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documeno assinado eleronicamene por Jose Celso Cardoso Junior,
Secreário(a), em 02/12/2025, às 12:56, conorme horário ocial de Brasília, com
undameno no § 3º do ar. 4º do Decreo nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A auentcidade dese documeno pode ser conerida no sie
htps://colaboragov.sei.gov.br/sei/conrolador_exerno.php?
acao=documeno_conferir&id_orgao_acesso_exerno=0, inormando o código
vericador 55645200 e o código CRC 1C7B90D4.
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